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MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 1177/2000

de 15 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 320/2000, de 15 de Dezembro,
introduziu alterações ao Decreto-Lei n.o 349/98, de 11
de Novembro, que estabelece o regime jurídico do cré-
dito à aquisição, construção, realização de obras de con-
servação ordinária, extraordinária e de beneficiação de
habitação própria, secundária ou de arrendamento, nos
regimes geral de crédito, crédito bonificado e crédito
jovem bonificado.

Estas alterações, às quais presidiram objectivos de
maior simplicidade regulamentar e administrativa,
impõem uma nova regulamentação no âmbito dos regi-
mes de crédito bonificado à habitação, é traduzem-se,
nesta portaria, nos seguintes aspectos essenciais:

Eliminação de dois dos sistemas de amortiza-
ção — prestações progressivas e prestações cons-
tantes com bonificação constante;

Introdução de um método de cálculo para a taxa
de juro de referência que deixa de ser fixada
administrativamente, para passar a variar de
acordo com o funcionamento do mercado.

Na actual fase de transição para a moeda única, mos-
tra-se ainda aconselhável a apresentação dos valores de
referência para efeito de aplicação da presente portaria
em escudos com a respectiva correspondência em euros.

Por último, motivos de ordem sistemática e de segu-
rança jurídica tornam conveniente a elaboração de uma
nova portaria regulamentadora das condições dos
empréstimos em regime bonificado, sem prejuízo de se
manterem as disposições da anterior portaria que con-
tinuam a ter actualidade.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento

Social e das Finanças, nos termos e em execução do
disposto nos artigos 8.o, 11.o, 13.o, 16.o e 27.o do Decre-
to-Lei n.o 349/98, de 11 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 137-B/99, de 22 de Abril, pelo Decre-
to-Lei n.o 1-A/2000, de 22 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei
n.o 320/2000, de 15 de Dezembro, o seguinte:

1.o — a) Para efeitos de acesso ao crédito bonificado
à habitação, os valores máximos da habitação a adquirir
ou construir, bem como o custo máximo das obras de
beneficiação a realizar, a quê se refere o n.o 1 do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de Novem-
bro, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 320/2000, de 15 de Dezembro, são os constantes
da tabela I anexa, que faz parte integrante desta portaria.

b) Se o agregado familiar recorrer a um empréstimo
bonificado para realização de obras de conservação ordi-
nária ou extraordinária, o seu custo máximo não pode
exceder 25% dos valores previstos na tabela referida
na alínea anterior, de acordo com a classe de bonificação
em que se encontre inserido o mutuário e a dimensão
do respectivo agregado familiar.

c) No caso de o agregado familiar pretender aceder,
nos termos legais, a mais de um empréstimo nos regimes
bonificados, o valor cumulativo do capital em dívida
àquela data e do custo das obras ou da conclusão da

construção não pode exceder o valor máximo constante
da tabela referida na alínea a), correspondente à classe
de bonificação em que se encontre inserido e à dimensão
do respectivo agregado familiar.

d) Quando o agregado familiar pretender aceder aos
regimes de crédito bonificado, para efeito de aquisição
de habitação e cumulativamente para a sua conservação
ou beneficiação, a soma do valor da habitação e do
valor das obras não pode ultrapassar os valores máximos
constantes da tabela I, anexa à presente portaria, tendo
em conta a classe de bonificação e a dimensão do res-
pectivo agregado familiar.

e) No caso de empréstimo bonificado para aquisição
ou construção de habitação que abranja a aquisição ou
construção de garagem individual ou ainda de um lugar
de parqueamento em garagem colectiva coberta, nos
termos previstos no ponto i) da alínea a) do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de Novembro,
com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 320/2000, de 15 de Dezembro, os valores máximos
da tabela I, em anexo, são acrescidos em 2000 contos.

f) Para efeito do disposto nas alíneas anteriores,
considera-se:

i) Valor máximo da habitação a adquirir, o resul-
tante da avaliação feita pela instituição de cré-
dito mutuante ou o valor de transacção, se este
for menor;

ii) Valor das obras, o resultante da avaliação feita
pela instituição de crédito mutuante;

iii) Valor da habitação a construir, o resultante da
avaliação feita pela instituição de crédito
mutuante ao edifício a construir.

g) Sem prejuízo do disposto na alínea a), os valores
máximos fixados na tabela I em anexo são acrescidos
em 10% para os concelhos sedes de distrito e demais
concelhos constantes da tabela IV anexa à presente por-
taria e que desta faz parte integrante e em 35% para
os concelhos das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira.

2.o O valor da taxa de esforço máxima que condiciona
o montante dos empréstimos a conceder no regime de
crédito bonificado, a que se referem os n.os 2 e 3 do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de Novem-
bro, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 320/2000, de 15 de Dezembro, é estabelecido em
um meio.

3.o — a) O sistema de amortização para os regimes
bonificados é o de prestações constantes com bonifi-
cação decrescente, nos termos do n.o 5 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de Novembro, com
a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 320/2000,
de 15 de Dezembro.

b) O modelo financeiro subjacente a este sistema de
amortização é o seguinte:

Pk=P-B
em que:

B=bk*TRCB*Sk
t´
t

sendo:

Pk=prestação a pagar pelo mutuário no ano k;
P=prestação total do empréstimo segundo o sis-

tema de amortização em prestações iguais de
capital e juro;

B=bonificação a suportar pelo Estado;
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bk=taxa de bonificação no ano k;
TRCB=taxa de referência para o cálculo de boni-

ficações;
Sk=capital em dívida no início do ano k;
t=taxa de juro contratual anual;
tM=taxa de juro equivalente a t calculada em função

da periodicidade de pagamento das prestações.

c) Sempre que no decurso de uma anuidade ocorra
uma amortização extraordinária, uma alteração da taxa
de referência para o cálculo de bonificações ou da taxa
de juro, o recálculo das bonificações e da prestação é
apurado a partir do início do período de contagem de
juros subsequente ao da alteração daquelas variáveis,
tendo em conta o capital em dívida àquela data.

4.o — a) Durante a fase de construção da habitação
ou da realização de obras, a bonificação de juros é cal-
culada dia a dia, consoante a periodicidade acordada
entre as partes, tendo em conta o capital em dívida,
a taxa de bonificação respectiva e a taxa de referência
para o cálculo das bonificações.

b) Nos empréstimos para construção ou para rea-
lização de obras, o plano de amortização tem início a
partir do final do período de contagem de juros em
que ocorre o último levantamento.

5.o As tabelas de bonificação, bem como os escalões
de rendimento, são as constantes da tabela II anexa,
que faz parte integrante desta portaria.

6.o Os rendimentos anuais brutos corrigidos dos agre-
gados familiares consoante a sua dimensão e a decla-
ração da sua composição, a que se referem o n.o 6 e
a alínea a) do n.o 7 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 349/98, de 11 de Novembro, com a redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 320/2000, de 15 de Dezem-
bro, são os constantes da tabela III anexa, que faz parte
integrante desta portaria.

7.o Nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 349/98, de 11 de Novembro, com a redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 320/2000, de 15 de Dezem-
bro, a comprovação do rendimento anual bruto e da
dimensão do agregado familiar deve ser comunicada
à instituição de crédito mutuante, acompanhada da
declaração conforme modelo anexo à presente portaria,
até dois meses antes da data do início do período anual
seguinte do empréstimo.

8.o Quando ocorra uma alteração do prazo dos
empréstimos, deve tomar-se em consideração que:

a) A produção de efeitos tem início na anuidade
subsequente à alteração;

b) O novo termo do empréstimo deve coincidir
com o de uma anuidade;

c) A taxa de bonificação tem em conta o período
de tempo do empréstimo já decorrido.

9.o O regime de bonificação a conceder no regime
de crédito jovem bonificado, a que se refere a alínea c)

do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de
Novembro, é definido de acordo com as tabelas I a III
anexas e os n.os 3 e 5 da presente portaria.

10.o — a) Para efeito do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 349/98, de 11 de Novembro, na redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.o 320/2000, de 15 de Dezembro, o
método para apuramento da taxa de referência para
o cálculo das bonificações, TRCB, é o seguinte:

i) A taxa de referência para o cálculo das boni-
ficações tem vigência semestral com início em
1 de Janeiro e 1 de Julho de cada ano;

ii) Para o apuramento da taxa de referência para
o cálculo das bonificações utiliza-se a taxa
EURIBOR a seis meses, divulgada no primeiro
dia útil do mês anterior ao início de cada semes-
tre, acrescida de um diferencial de 1,5 pontos
percentuais;

iii) A taxa de referência para o cálculo das boni-
ficações é a taxa apurada nos termos do ponto
anterior, salvo se a taxa de juro activa praticada
pela instituição de crédito for menor, caso em
que aquela taxa de referência passará a ser-lhe
igual.

b) Em data anterior às previstas no ponto i) da alí-
nea a), o valor da taxa de referência para o cálculo
das bonificações é divulgado pela Direcção-Geral do
Tesouro.

11.o — a) Nos empréstimos já contratados à data de
entrada em vigor desta portaria, cujo sistema de amor-
tização não seja o de prestações constantes com boni-
ficação decrescente, podem os mutuários optar, com
o acordo da instituição de crédito, por este sistema de
amortização.

b) No caso de alteração do sistema de amortização
prevista na alínea anterior, a determinação da taxa de
bonificação a que haja lugar deve ter sempre em conta
o período de tempo do empréstimo já decorrido, bem
como produzir efeitos no início da anuidade seguinte.

c) Aos contratos em que não se verifique a opção
prevista na alínea a) do presente número, mantém-se
aplicável toda a regulamentação inerente aos sistemas
de prestações progressivas ou de prestações constantes
com bonificação constante.

12.o É revogada a Portaria n.o 963/98, de 11 de Novem-
bro, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 281-A/99, de 22 de Abril.

13.o A presente portaria entra em vigor no dia da
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 320/2000, de 15
de Dezembro.

Em 29 de Novembro de 2000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho. — O Ministro das Finanças, Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura.

TABELA I

Valores máximos previstos no n.o 1.o
(Valores em contos)

Dimensão do agregado familiar
Índice

de
correcção

Classe I Classe II Classe III Classe IV

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 12 500 14 000 15 500 17 000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 13 750 15 400 17 050 18 700
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(Valores em contos)

Dimensão do agregado familiar
Índice

de
correcção

Classe I Classe II Classe III Classe IV

3-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,30 16 250 18 200 20 150 22 100
65 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40 17 500 19 600 21 700 23 800

(Valores em euros)

Dimensão do agregado familiar
Índice

de
correcção

Classe I Classe II Classe III Classe IV

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 62 349,74 69 831,71 77 313,67 84 795,64
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 68 584,71 76 814,88 85 045,04 93 275,21
3-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,30 81 054,66 90 781,22 100 507,78 110 234,34
65 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40 87 289,63 97 764,39 108 239,14 118 713,90

TABELA II

Regime de bonificação e condições de acesso a que se refere o n.o 5.o

Classes de bonificação

I II III IV

Escalão do rendimento do agregado familiar . . . . . . . . . . . . . . . . RABC « 3,25
SMNA

RABC « 3,75
SMNA

RABC « 4,25
SMNA

RABC « 4,75
SMNA

Taxa de bonificação (bk) (%) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 32,5 21,5 10,5

Variação da taxa de bonificação:

Regime bonificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Constante nos dois primeiros anos, diminuindo anualmente, nos dois anos
seguintes, um ponto percentual, período a partir do qual se reduz anual-
mente dois pontos percentuais.

Regime jovem bonificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Constante nos dois primeiros anos, diminuindo anualmente, nos três anos
seguintes, um ponto percentual, período a partir do qual se reduz anual-
mente dois pontos percentuais.

RABC=rendimento anual bruto corrigido do agregado familiar.
SMNA=salário mínimo nacional anual.

TABELA III

Rendimentos anuais brutos corrigidos dos agregados familia-
res consoante a sua dimensão, a que se referem os
n.os 6.o e 9.o

Dimensão da família
(n)

Rendimento anual bruto corrigido
(RABC)

1 . . . . . . . . . . . . . . RAB × 1,3. RAB × 1,3.
2 . . . . . . . . . . . . . . RAB. RAB.
3 . . . . . . . . . . . . . . RAB — 165 000$00. RAB — 823,02 euros.
4 . . . . . . . . . . . . . . RAB — 330 000$00. RAB — 1 646,03 euros.
5 . . . . . . . . . . . . . . RAB — 495 000$00. RAB — 2 469,05 euros.
6 6 . . . . . . . . . . . . RAB — 660 000$00. RAB — 3 292,07 euros.

RAB=rendimento anual bruto do agregado familiar.

TABELA IV

Tabela a que se refere a alínea g) do n.o 1.o

Sedes de distrito:

Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, Gondomar,
Loures, Maia, Matosinhos, Moita, Montijo, Odi-
velas, Oeiras, Póvoa de Varzim, Seixal, Sintra,

Valongo, Vila do Conde, Vila Franca de Xira
e Vila Nova de Gaia.
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Modelo de declaração a que se refere a alínea b) do n.o 7 do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de 11 de Novembro,
na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 320/2000, de
15 de Dezembro.

Ex.mo . . . :

Eu, abaixo assinado, . . . , declaro, sob compromisso
de honra, em como não sou titular de outro empréstimo,
nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 349/98, de 11 de Novembro, na redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 320/2000, de 15 de Dezem-
bro, e que autorizo as entidades competentes para o
acompanhamento, verificação e fiscalização do cumpri-
mento do disposto no referido diploma legal a acederem
às informações necessárias para o efeito.

(Local e data.)
(Assinatura.)

Modelo de declaração a que se refere o n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 137-B/99, de 22 de Abril.

Ex.mo . . . :

Eu, abaixo assinado, . . ., declaro que autorizo as enti-
dades competentes para o acompanhamento, verificação
e fiscalização do cumprimento do disposto no Decreto-Lei
n.o 349/98, de 11 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 137-B/99, de 22 de Abril,
e pelo Decreto-Lei n.o 320/2000, de 15 de Dezembro,
a acederem às informações necessárias para o efeito.

(Local e data.)

(Assinatura.)

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 1178/2000
de 15 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 414/99, de 15 de Outubro, criou
nos serviços e organismos dependentes do Ministério

do Trabalho e da Solidariedade as carreiras de ajudante
de acção sócio-educativa, ajudante de acção sócio-edu-
cativa do ensino especial, ajudante de ocupação e aju-
dante de acção directa, prevendo a transição para as
mesmas do pessoal integrado nas carreiras de ajudante
de creche e jardim-de-infância, vigilante, ajudante de
ocupação e ajudante de lar e centro de dia, respec-
tivamente.

Assim, para efeitos da transição prevista no artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 414/99, de 15 de Outubro, e ao abrigo
do disposto no artigo 8.o do mesmo diploma:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do
Trabalho e da Solidariedade e da Reforma do Estado
e da Administração Pública, o seguinte:

1.o São criados nos quadros de pessoal dos Centros
Regionais de Segurança Social do Norte, do Centro,
de Lisboa e Vale do Tejo, do Alentejo e do Algarve,
aprovados, respectivamente, pelas Portarias n.os 1054/93,
1055/93, 1056/93, 1057/93, e 1058/93, todas de 21 de
Outubro, os lugares previstos nos mapas constantes dos
anexos I a V, os quais fazem parte integrante da presente
portaria.

2.o A transição para as carreiras de ajudante de acção
sócio-educativa, ajudante de acção sócio-educativa do
ensino especial, ajudante de ocupação e ajudante de
acção directa determina a extinção dos lugares de aju-
dante de creche e jardim-de-infância, vigilante, ajudante
de ocupação e ajudante de lar e centro de dia, res-
pectivamente.

Em 14 de Novembro de 2000.
Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos

Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, José António Fonseca Vieira da Silva,
Secretário de Estado da Segurança Social. — Pelo
Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de
Estado da Administração Pública e da Modernização
Administrativa.

ANEXO I

Centro Regional de Segurança Social do Norte

(mapa a que se refere o n.o 1.o)

Grupo de pessoal Carreiras/categorias Lugares

Pessoal auxiliar de apoio aos estabelecimentos da
segurança social.

Ajudante de acção sócio-educativa principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante de acção sócio-educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

161(a) 161

Ajudante de acção sócio-educativa do ensino especial principal . . . . . . . .
Ajudante de acção sócio-educativa do ensino especial . . . . . . . . . . . . . . . .

102(b) 102

Ajudante de ocupação principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5(c) 5

Ajudante de acção directa principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante de acção directa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

54(d) 54

(a) Em qualquer momento não podem ser providos mais de 161 lugares nesta carreira.
(b) Em qualquer momento não podem ser providos mais de 102 lugares nesta carreira.
(c) Em qualquer momento não podem ser providos mais de 5 lugares nesta carreira.
(d) Em qualquer momento não podem ser providos mais de 54 lugares nesta carreira, sendo 17 lugares a prover à medida que se extinguirem os lugares de ajudante de enfermaria.


